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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 

DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 51. As frotas de empresas de táxi devem reservar 10% (dez por cento) de seus 

veículos acessíveis à pessoa com deficiência.  

§ 1º É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de valores adicionais pelo 

serviço de táxi prestado à pessoa com deficiência.  

§ 2º O poder público é autorizado a instituir incentivos fiscais com vistas a 

possibilitar a acessibilidade dos veículos a que se refere o caput deste artigo.  

 

Art. 52. As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 1 (um) veículo 

adaptado para uso de pessoa com deficiência, a cada conjunto de 20 (vinte) veículos de sua 

frota.  

Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, câmbio automático, 

direção hidráulica, vidros elétricos e comandos manuais de freio e de embreagem.  
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....................................................................................................................................................... 
 


